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RESOLUQAO Nº 03/2021

SÚMULA: Altera o artigo 263, da Resolução
05I2001, e dá outras providências.

Faço saber que a CÁMARA MUNICIPAL DE CAMPO

LARGO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU e eu PROMULGO a seguinte

Resoiução:

Art. 1º Altera o caput do artigo 263, da Resolução 5/2001,

Regimento Interno da CâmaraMunicipal de Campo Largo, que passa a vigorar com

a seguinte redação:

“Art. 263 A concessão de Títulos de Cidadão Honorário, Vuito

Emérito e Cidadão Benemérito de Campo Largo, e demais honrarias, obedecerá as

seguintes regras:
(...)

Art. zº Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Câmara Municipal de Campo Largo, em 20 de Abril de 2.021.
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